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Guaçuí-ES, 25 de março de 2024. 

 

Recurso contra Inabilitação na Licitação n° 097/2023 

 

Prezados Senhores(as) da Comissão de Licitação, 

 

A Construtora Sul Capixaba Ltda, CNPJ: 27.123.008/0001-00, 

localizada na Rua Sebastião Simões,391, Bairro da Palha, Guaçuí – 

ES, CEP: 29560-000,  por meio de seu representante legal, vem, 

respeitosamente, interpor recurso contra a decisão de inabilitação 

na Licitação n° 097/2023, na modalidade Concorrência Pública, para 

a Prefeitura de Iúna - ES. 

 

 

1. DA INCONFORMIDADE COM A DECISÃO 

 

A empresa foi inabilitada por suposta falta de apresentação de 

atestado operacional, conforme Ata de Julgamento da Habilitação. No 

entanto, a Construtora Sul Capixaba discorda veementemente da 

decisão por entender que os atestados de capacidade técnica 

profissional e operacional apresentados (CATs n° 1015/2023 e n° 

380/2023) comprovam a qualificação da empresa para o certame. 

 

 

2. DOS FUNDAMENTOS DO RECURSO 

 

2.1. Coincidência entre Atestado Profissional e Operacional 

 

A CAT de n° 1015/2023, que foi apresentada, em sua página 01 de 19, 

evidencia a Construtora Sul Capixaba como empresa contratada. Isso 

demonstra a capacidade técnica operacional da empresa. 

 

 

Imagem 01: acervo demonstrando a empresa executante dos serviços 

 

 
Fonte: Página 01 da CAT n° 1015/2023 
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2.2. Esclarecimento sobre a CAT n° 380/2023 

 

Na CAT n° 380/2023, que foi apresentada, na página 01 de 20, a 

empresa contratada consta como serviço autônomo. No entanto, 

esclarecemos que: 

 

Início da obra: O profissional Sávio Leal de Oliveira, responsável 

técnico da Construtora Sul Capixaba, registrou inicialmente a ART 

como serviço autônomo. 

 

Regularização da ART: Posteriormente, a ART foi retificada para 

incluir a Construtora Sul Capixaba como empresa executante dos 

serviços. 

 

Duas ARTs: A CAT apresenta duas ARTs: 

• 0820230010757: Serviço autônomo. 

• 0820230053921: Empresa executante: Construtora Sul Capixaba. 

 

A retificação da ART comprova que a Construtora Sul Capixaba foi a 

empresa responsável pela execução da obra, sanando qualquer dúvida 

sobre a capacidade operacional da empresa. 

 

Imagem 02: acervo demonstrando a empresa executante dos serviços 

 
Fonte: Página 01 da CAT n° 380/2023 

 

 

2.3. Suficiência dos Atestados 

 

Ambos os atestados (CATs n° 1015/2023 e n° 380/2023) comprovam a 

capacidade técnica da empresa para executar os serviços previstos 

no edital. 

Ressaltamos que a apresentação de apenas um de qualquer dos dois 

atestados apresentados já supriria o quantitativo mínimo exigido no 

edital para os itens: 
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 01 - Fôrma em chapa de madeira; 

 02 - Revestimento em argamassa (reboco ou emboço); 

 03 - Fornecimento e aplicação de concreto usinado; 

 04 - Revestimento cerâmico ou porcelanato. 

 

Ressaltamos que, em ambas as CATs (n° 1015/2023 e n° 380/2023), a 

Construtora Sul Capixaba consta como empresa executora das obras. 

Isso significa que a CAT comprova, ao mesmo tempo, a capacidade 

técnica profissional e operacional da empresa, tornando 

desnecessária a apresentação de documentos em duplicidade. 

 

 

2.4 Incoerência da Decisão de Inabilitação 

 

A inabilitação da Construtora Sul Capixaba por falta de comprovação 

da capacidade técnico-operacional causa estranheza. Jamais em outras 

licitações a empresa foi questionada sobre a suficiência da CAT para 

comprovar ambas as capacidades, pois é nítido que o comprovante para 

empresa e profissional é o mesmo. 

 

 

2.5 Prejuízo à Concorrência 

 

A inabilitação da Construtora Sul Capixaba prejudica a 

competitividade da licitação, impedindo a participação de uma 

empresa qualificada que atendeu a todos as obrigações previstas no 

edital e ainda com vasta experiência no mercado. 

 

 

2.7. Experiência da Empresa em Licitações 

 

A Construtora Sul Capixaba possui vasta experiência em processos 

licitatórios, tendo participado de diversas licitações com atestados 

aceitos sem qualquer irregularidade.  

 

 

3. DAS PROVAS 

 

Anexamos ao presente recurso as seguintes provas para embasar o 

pedido de reconsideração: 

 

Cópias das ARTs 0820230010757 e 0820230053921 referentes à CAT n° 

380/2023. 
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4. CONCLUSÃO 

 

A Construtora Sul Capixaba confia na análise criteriosa dos 

documentos apresentados e na revisão da decisão de inabilitação.  

 

Estamos certos de que a empresa possui capacidade técnica e 

operacional para executar o objeto da Licitação n° 097/2023, 

cumprindo todos os requisitos do edital. 

 

 

5. DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, requer-se: 

 

5.1 Revisão da decisão de inabilitação da Construtora Sul Capixaba 

na Licitação n° 097/2023; 

 

5.2 Realização de diligência ao CREA-ES para verificar a empresa 

responsável pelas obras das CATs n° 1015/2023 e n° 380/2023; 

 

 

5.3 Habilitação da Construtora Sul Capixaba no processo licitatório 

n° 097/2023; 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________________________                  

Construtora Sul Capixaba LTDA 

CNPJ nº 27.123.008/0001-00 

Pedro Henrique Murucci Pirovani 

OAB nº 26902/ES 
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ANEXO I – ART’S DA CAT n° 380/2023. 
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